
PODER-JUDlClÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

26a VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE-RS 

PORTARIA N° 02/2010 

VALERIA HEINICKE DO NASCIMENTO, Juíza do Trabalho Titular da 26a Vara do 
Trabalho de Porto Alegre/RS, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO o término do movimento paredista dos servidores do 
judiciário federal: 

RESOLVE: 

a) REVOGAR a Portaria 01/2010; 

b) DETERMINAR o restabelecimento das atividades normais da Secretaria a 
contar do dia de hoje; 

c) DETERMINAR seja certificado, em todos os processos em que afetada a 
fluência de prazos, a ocorrência do movimento grevista, bem como o período no 
qual os prazos estiveram interrompidos, mantendo-se a validade dos atos 
praticados espontaneamente pelas partes interessadas. 

PUBLIQUE-SE. 

COMUNIQUE-SE À CORREGEDORIA. 

PORTO ALEGRE, 12 de julho de 2010. 

VALERIA HEINICKE DO NASCIMENTO 
JUÍZA DO TRABALHO 


